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INDICAÇÃO Nº  416/2013 

 

 

Indico à mesa, dentro das formalidades de praxe, para que seja 

oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando seus préstimos, no sentido de que possa 

determinar à Secretaria Responsável, construção de lombada na Avenida Marginal, 

altura do nº 712, próximo da sorveteria Abrólhios. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A construção de lombada é sempre requisitada por este Legislativo, 

por quase todos os vereadores, em todas as legislaturas, tendo em vista que ela é 

uma das poucas medidas que, de fato, coibi a alta velocidade dos veículos conduzidos 

por motoristas inconsequentes, que não respeitam as normas de trânsito e colocam 

em risco a vida de outras tantas pessoas, acredito que a Administração Municipal 

compreenderá, novamente, esta indicação e determinará a feitura de tal lombada 

brevemente. 

Secretaria da Câmara Municipal, 11 de julho de 2013. 

As.) VEREADOR FÁBIO AUGUSTO PINA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Casa de Leis, em 

Sessão Ordinária de 06 de agosto corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 07 de agosto de 2013. 

 

 

 
VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

Presidente 

 
 


